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O Diretor Presidente da Fundação 

Educacional e Cultural de São Sebastião 

“Deodato Sant’Anna” – Fundass, no uso 

de suas atribuições, RETIFICA o Edital 

Fundass nº 005/2022 – Processo 

Administrativo nº 1119, de chamamento 

público para o 38º do “Concurso de 

Poesias Nhô Bento”.  

 

 

Retificação 001 - Edital Fundass nº 005/2022  

 
O Diretor Presidente da Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião 

Deodato Sant’Anna - Fundass, retifica o Edital Fundass nº 005/2022 - “Concurso de 

Poesias Nhô Bento” e PRORROGA o período de inscrições: 

 

Onde se lê: 

“EDITAL N° 004/2022 – 38º CONCURSO DE POESIA “NHÔ BENTO” 

 

Leia-se: 

“EDITAL N° 005/2022 – 38º CONCURSO DE POESIA “NHÔ BENTO” 

 

 

Onde se lê: 

“O Diretor Presidente da Fundação 

Educacional e Cultural de São 

Sebastião Deodato Sant’Anna - 

Fundass, no uso de suas atribuições, 

TORNA PÚBLICO o Edital Nº 003/2022, 

e Processo Não Contábil N°1119/2022, 

conforme regulamento descrito 

abaixo:” 
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Leia-se: 

“O Diretor Presidente da Fundação 

Educacional e Cultural de São 

Sebastião Deodato Sant’Anna - 

Fundass, no uso de suas atribuições, 

TORNA PÚBLICO o Edital Nº 005/2022, 

e Processo Não Contábil N°1119/2022, 

conforme regulamento descrito 

abaixo:” 

 

Onde se lê: 

“Artigo 2º - As inscrições deverão ser remetidas para a Fundação Educacional 

e Cultural de São Sebastião Deodato Sant’Anna - Fundass, exclusivamente pelo e-

mail biblioteca@fundass.com.br , no período de 25 de março a 08 de maio de 2022.” 

 

Leia-se: 

“Artigo 2º - As inscrições deverão ser remetidas para a Fundação Educacional 

e Cultural de São Sebastião Deodato Sant’Anna - Fundass, exclusivamente pelo e-

mail biblioteca@fundass.com.br , no período de 25 de março a 22 de maio de 2022.” 

 

Onde se lê: 

“Artigo 6º - Será designada pela FUNDASS uma Comissão Julgadora para 

análise dos trabalhos, cabendo-lhe apresentar as listas dos 15 trabalhos 

selecionados da categoria “Infanto-juvenil” e, concomitantemente, os 15 trabalhos 

selecionados da categoria “Adulto”, até o dia 27 de maio de 2022.” 

 

Leia-se: 

“Artigo 6º - Será designada pela Fundass uma Comissão Julgadora para 

análise dos trabalhos, cabendo-lhe apresentar as listas dos 15 trabalhos 

selecionados da categoria “Infanto-juvenil” e, concomitantemente, os 15 trabalhos 

selecionados da categoria “Adulto”, até o dia 03 de junho de 2022.” 
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Onde se lê: 

“Artigo 7º - A divulgação das poesias e autores selecionados será feita por 

meio do site da FUNDASS, no dia 03 de junho de 2022.” 

 

Leia-se: 

“Artigo 7º - A divulgação das poesias e autores selecionados será feita por 

meio do site da Fundass, no dia 08 de junho de 2022.” 

 

 

 

 

 

 São Sebastião, 04 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

 

CRISTIANO TEIXEIRA RIBEIRO 
Diretor Presidente da FUNDASS 

Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião Deodato Sant’Anna 
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